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3º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 002/2018.
ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS - AMM, doravante denominada de contratante, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.234.260/0001-21, com sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 3.920, CPA em Cuiabá-MT, neste ato representado por seu Presidente Senhor NEURILAN FRAGA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 042.840 SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº 063.907.651-34, residente na Avenida Valentim Peron, nº 66, Centro, na cidade de Nortelândia – MT, e de outro lado ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ARAGUAIA - doravante denominada simplesmente deAMA, com sede à Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n. 3.902, Bairro Centro Político Administrativo, CEP. 78.000.070, inscrita no CNPJ 09.250.463/0001-86, no município de Cuiabá-MT, neste ato representado pelo seu Presidente, RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM, portador da Cédula de Identidade nº RG 0875190-0 SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº 53516191-53, residente e domiciliado em confresa - MT, ajustam e acordam entre si o presente 3º TERMO ADITIVO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 002/2018, nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 [bookmark: _GoBack]Fica aditada a Clausula Terceira do Termo de cooperação Técnica 002/2018 ficando o valor originário em R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais), somente este mês de novembro de 2018.
CLAUSULA SEGUNDA
2.1 o presente aditivo tem por fundamento o ART. 65 Parágrafo 1º, combinado com ART. 79 Inciso II  da Lei 8.666/93 

CLÁUSULA TERCEIRA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo de Cooperação técnica 001/2018, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 2º Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 03 (Três) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas.
Cuiabá, 21 de Novembro de 2018.


CONTRATANTE:                ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
                                            NEURILAN FRAGA






CONTRATADA:          ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ARAGUAIA-AMA
                                       RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM


TESTEMUNHAS:
1.                                             

2.
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